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DECRETO Nº 244, DE 05 DE JULHO DE 2023. 
 

Dispõe sobre designação de Equipe de Apoio para 
os Processos Licitatórios na Modalidade Pregão 
Presencial e Pregão Eletrônico. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o artigo 51 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o 
Decreto n.º 186, de 09 de dezembro de 2020, 

 
D E C R E T A: 

 
  Artigo 1.º Ficam designados os funcionários municipais abaixo relacionados para comporem 
a Equipe de Apoio para os Processos de Licitação, na Modalidade de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico 
do Município de Taquarituba: 
 
  TITULARES: 

1. LILLIAN GABRIELLI CORREA – Auxiliar Administrativo. 
2. DENIS WUALLER COSTA – Auxiliar Administrativo. 
3. YASMIN DIANE PINTO – Auxiliar Administrativo. 
 
SUPLENTE: 
1. VINÍCIUS SEBASTIÃO DIONÍZIO – Auxiliar Administrativo. 

 
Artigo 2.º A presente equipe de Apoio terá como função auxiliar, as etapas dos processos de 

licitação na Modalidade Pregão Presencial e Pregão Eletrônico que vierem a ser realizadas na Prefeitura 
Municipal de Taquarituba, sob a orientação do Pregoeiro e atendendo às solicitações do mesmo, sem 
prejuízo das atribuições de seus respectivos cargos. 
 
   Artigo 3.º Os servidores nomeados no artigo 1.º deste Decreto exercerão suas funções 
durante o período de 01 (um) ano e não receberão qualquer remuneração pelas atividades desenvolvidas. 
 

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Artigo 5.º Fica revogado o Decreto n.º 243, de 10 de agosto de 2022. 
 

P.M. de Taquarituba, 05 de julho de 2023. 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
 
 
 
            LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                        Secretária Administrativa  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 L
U

C
E

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IE

IR
A

 D
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
E

R
 M

IA
N

O
 P

E
R

E
IR

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

aq
ua

rit
ub

a.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/1
32

E
14

68
9C

3B
43

86
A

7D
E

D
4D

70
91

E
17

32

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br
Lucelia
Texto digitado
Decreto publicado no Diário Oficial Eletrônico Taquarituba, Edição 919 - Extra, de 05/07/23.



MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

AVENIDA MARIO COVAS, Nº 1951 - NOVO CENTRO - CNPJ: 46.634.218/0001-07

TAQUARITUBA/SP - CEP 18.740-000

FONE: 1437629666

CÓDIGO DE ACESSO

132E14689C3B4386A7DED4D7091E1732

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://taquarituba.flowdocs.com.br/public/assinaturas/132E14689C3B4386A7DED4D7091E1732

https://taquarituba.flowdocs.com.br/public/assinaturas/132E14689C3B4386A7DED4D7091E1732

		2023-07-05T11:15:48-0300
	LUCELIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES:28961796828


		2023-07-05T15:34:51-0300
	Eder Miano Pereira




